
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 23/09/2024 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Regulamentos 
 

7. Regulamento do Programa Municipal Braga Sol: Habitar Melhor – Início do procedimento. 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, que delibere: 

 

a) Revogar as deliberações de início de procedimento e abertura do período de consulta pública, do 

Programa Braga Solidária, ocorridas em 09.01.2023 e 06.02.2023, respetivamente, porquanto o 

processo de descentralização e a complexidade da temática envolvida impõe uma maior maturidade 

funcional dos serviços, designadamente o aprofundamento das interações dos parceiros que 

compõe a rede,  

 

b) Aprovar o início do procedimento para criação do Regulamento do Programa Municipal Braga Sol: 

Habitar Melhor, que deverá, depois, ser publicitado na Internet, no sítio institucional da CMB, nos 

termos e para efeitos do disposto no artigo 98.º do CPA.  

 

 

 

Tudo de acordo com os documentos constantes do processo. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 92163  
Data: 18/09/2024   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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Assunto: Regulamento do Programa Municipal Braga Sol: Habitar Melhor – Início do procedimento  
 
 
 

PROPOSTA: 

 

Pela Sra. Vereadora, Dra. Carla Sepúlveda, com a área de responsabilidade da Coesão Social, e pelo 

Sr. Vereador. Dr. João Rodrigues, com a área de responsabilidade da Habitação, foi proposta a criação do 

Regulamento do Programa Municipal Braga Sol: Habitar Melhor com base nos seguintes fundamentos: 

 

1. A necessidade de criar respostas que apoiem os cidadãos mais desfavorecidos ou aqueles que 

se encontram a atravessar um período de maiores dificuldades, exige aos serviços públicos e a 

todos aqueles que intervêm na área social, no uso das suas competências e na assunção das 

suas responsabilidades, a adoção de medidas que permitam, de uma forma justa e ponderada, 

contribuir para um maior equilíbrio do orçamento das pessoas e dos agregados familiares que 

face, à sua debilidade económica, têm grande dificuldade em conseguir satisfazer as 

necessidades básicas da sua vida. 

2. Neste sentido, em 2014, o Município de Braga criou o Programa Braga Sol, programa este que 

prevê apoio ao nível habitacional e de transporte para consultas e tratamentos a cidadãos com 

carência económica comprovada, e que tem vindo a desempenhar um papel fundamental na 

resolução de problemas que afetam a sua população mais vulnerável e carenciada, assumindo-

se como um elemento verdadeiramente catalisador da promoção da coesão social e da igualdade 

de oportunidades. 

3. Face à experiência da implementação deste programa nos últimos dez anos, bem como à 

conjuntura atual que o país atravessa, torna-se necessário adaptar os apoios vigentes ao 

contexto presente, criando um novo programa, harmonizando-o com os restantes programas de 

apoio social promovidos pelo Município de Braga, nomeadamente na área da habitação, e 

garantindo uma maior eficácia e celeridade na análise dos pedidos e na execução das respostas. 

4. A atribuição dos apoios previstos no presente regulamento têm como pressuposto o respeito 

pelos princípios gerais da atividade administrativa consagrados no Código do Procedimento 

Administrativo (CPA), nomeadamente os princípios da legalidade, da prossecução do interesse 

público, da igualdade e da imparcialidade, garantindo-se, de forma transparente, a definição de 
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critérios gerais para a concessão de apoios em condições de igualdade a todos os potenciais 

beneficiários e o acompanhamento e monitorização da aplicação dos apoios concedidos. 

5. Relativamente à ponderação dos custos e benefícios do presente programa, nos termos do artigo 

99.º do CPA, é de realçar a necessidade de criar respostas que apoiem os cidadãos mais 

desfavorecidos ou aqueles que se encontram a atravessar um período de maiores dificuldades, 

exigindo aos serviços públicos que intervêm na área social, no uso das suas competências e na 

assunção das suas responsabilidades, a adoção de medidas que permitam, de uma forma justa e 

ponderada, contribuir para a satisfação das necessidades básicas dos agregados familiares 

carenciados. 

6. O Programa Municipal Braga Sol: Habitar Melhor apresenta-se como uma iniciativa local de apoio 

social e habitacional, um instrumento de política pública do Município de Braga que visa apoiar as 

famílias economicamente vulneráveis a melhorarem o seu bem-estar e qualidade de vida, no 

exercício das atribuições que legalmente lhe estão conferidas, com especial relevância para as 

áreas referidas nas alíneas h) e i), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I, do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, e no 

uso das competências expressamente referidas na alínea u) e v), do n.º 1, do artigo 33.º, do 

mesmo diploma legal.  

7. Por último, este programa terá um financiamento fixado por deliberação da Câmara Municipal de 

Braga, de acordo com a dotação prevista no seu orçamento anual. A sua gestão administrativa e 

execução técnica será assegurada pela BragaHabit – Empresa Municipal de Habitação de Braga, 

de acordo com a proposta de regulamento que será elaborada no decorrer deste procedimento.  

 

 

ANÁLISE: 

 

Verifica-se que na proposta remetida a esta DAAJ está devidamente fundamentada a necessidade de 

regulamentar e que o Município está legalmente habilitado para o efeito, ao abrigo do disposto no artigo 241.º 

da CRP e do disposto nas alíneas h) e i) do n.º 2, do artigo 23.º, na alínea g), do n.º 1, do artigo 25.º  e alínea 

k), do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. 
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'funcionário' 

Assim, propõe-se: 

 

A) Que a Câmara Municipal delibere revogar as deliberações de início de procedimento e abertura do 

período de consulta pública, do Programa Braga Solidária, ocorridas em 09.01.2023 e 06.02.2023, 

respetivamente, porquanto o processo de descentralização e a complexidade da temática envolvida 

impõe uma maior maturidade funcional dos serviços, designadamente o aprofundamento das 

interações dos parceiros que compõe a rede,  

 

B) Que a Câmara Municipal delibere aprovar o início do procedimento para criação do Regulamento do 

Programa Municipal Braga Sol: Habitar Melhor, que deverá, depois, ser publicitado na Internet, no sítio 

institucional da CMB, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 98.º do CPA. 

 

Ressalva-se, ainda, que, após aprovação do início do procedimento, a proposta agora apresentada está 

condicionada a uma melhor análise por esta DAAJ, a submeter aquando do período de consulta pública, nos 

termos do artigo 101.º do CPA. 

 

 

 

 

 

A Jurista, gestora do procedimento,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Á 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
PROPOSTA 

 

 

ASSUNTO:  Proposta de Regulamento Habitar Melhor no âmbito do Programa 

Braga Sol 

 

A necessidade de criar respostas que apoiem os cidadãos mais desfavorecidos ou aqueles 

que se encontram a atravessar um período de maiores dificuldades, exige aos serviços 

públicos e a todos aqueles que intervêm na área social, no uso das suas competências e 

na assunção das suas responsabilidades, a adoção de medidas que permitam, de uma 

forma justa e ponderada, contribuir para um maior equilíbrio do orçamento das pessoas 

e dos agregados familiares que face, à sua debilidade económica, têm grande dificuldade 

em conseguir satisfazer as necessidades básicas da sua vida. 

 

Neste sentido, em 2014, o Município de Braga criou o Programa Braga Sol, programa 

este que prevê apoio ao nível habitacional e de transporte para consultas e tratamentos 

a cidadãos com carência económica comprovada, e que tem vindo a desempenhar um 

papel fundamental na resolução de problemas que afetam a sua população mais 

vulnerável e carenciada, assumindo-se como um elemento verdadeiramente catalisador 

da promoção da coesão social e da igualdade de oportunidades. 

 

Face à experiência da implementação deste programa nos últimos dez anos, bem como à 

conjuntura atual que o país atravessa, torna-se necessário adaptar os apoios vigentes ao 

contexto presente, criando um novo programa, harmonizando-o com os restantes 

programas de apoio social promovidos pelo Município de Braga, nomeadamente na área 

da habitação, e garantindo uma maior eficácia e celeridade na análise dos pedidos e na 

execução das respostas. 

 

O Programa Municipal Braga Sol: Habitar Melhor apresenta-se como uma iniciativa local 

de apoio social e habitacional, um instrumento de política pública do Município de Braga 

que visa apoiar as famílias economicamente vulneráveis a melhorarem o seu bem-estar e 

qualidade de vida, no exercício das atribuições que legalmente lhe estão conferidas, com 

especial relevância para as áreas referidas nas alíneas h) e i), do n.º 2, do artigo 23.º, 

do Anexo I, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 



Á 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
12 de setembro, na sua atual redação, e no uso das competências expressamente 

referidas na alínea u) e v), do n.º 1, do artigo 33.º, do mesmo diploma legal.  

 

Por último, este programa terá um financiamento fixado por deliberação da Câmara 

Municipal de Braga, de acordo com a dotação prevista no seu orçamento anual. A sua 

gestão administrativa e execução técnica será assegurada pela BragaHabit – Empresa 

Municipal de Habitação de Braga, de acordo com a proposta de regulamento que será 

elaborada no decorrer deste procedimento.  

 

Em face do exposto, propomos que seja iniciado o procedimento administrativo tendente 

à criação do Regulamento Habitar Melhor no âmbito da Estratégia Municipal Braga Sol. 

 

O Vereador com a área 

da Habitação 

 A Vereadora com a área 

da Inovação e Coesão 

Social 

 

____________________ 

  

____________________ 

João Rodrigues  Carla Sepúlveda 

 




